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ALÉM d0 sigilo do sufrágio, 

foi a Justiça Eleitoral a 
principal conquista realizada 
pelo Código Assis Brasil, labo- 
riosamente arrancado aos vito- 
riosos de 1930. Por maiores que 
ainda sejam, as falhas do seu 
funcionamento não se compa- 
rara com o sistema anterior do 
reconhecimento meramente po- 
lítico, leito pelas assembléias 
representativas. Nem sempre o 
voto' era ííccão, mas, ainda em 
tal hipótese, ficção se tornava 
no cadinho do reconhecimento. 
Candidatos verdadeiramente 
eleitos transformavam-se em 
vencidos e vencidos acabavam 
diplomados 

Isto acabou: afetas à magistra. 
tura estão tõdas as fases do pro. 
cesso eleitoral, desde o alista- 
mento do eleitor até a dlploma- 
cão do eleito. 

Mas ist0 não quer dizer que 
tenham desaparecido todcs os 
vícios antigos. A entrega ã Jus- 
tiça da matéria eleitoral pres- 
supõe que haja verdadeira Jus- 

& Ucai que os tribunais scjar » 
constituídos de homens probos 
e independentes. Isto é o que se 
verifica em certos Estados, por 
exemplo, o Rio Grande do Sul, 
mas é o que falta era outros. 
Nestes, o sistema nâ0 pode dei- 
xar de falhar, por falta da ba- 
se indispensável. Falha ali a 
Justiça Eleitoral, da mesma 
forma por que falha a Justiça 
comum. O problema é, neste ca- 
so, muito mais complexo. Tra- 
ta-se não só do processo elei- 
toral, mas do próprio regime 
político e da situação social 

Nenhum Estado ficou imune 
da influência do dinheiro: em 
muitos negociaram-se votos, co- 
mo se compram rebanhos. Mas, 
no que tange à corrupção da 
Justiça Eleitoral, nada se pode 
comparar a0 verificado no Ma- 
ranhão. A fraude foi senhora ab- 
soluta. Preparada no Tribunal 
Eleitoral, estendeu-se e todo o 
Estado, graças ã adequada es- 
colha dos juizes preparados e ã 
conveniente organização das I 

juntas apuradoras. Consistiu 
principalmente na alteração dos 
mapas eleitorais. A «depuração» 
que antigamente se fazia no 
Congresso, faz-se agora, no Ma- 
ranhão, nas juntas apu-* 
radoras com o beneplácito 
do Tribunal. O fato é indu- 
bltável, pois o denunciam can- 
didatos de todos os partidos. A 
fraude já não se destina a fa. 
vorecer uma agnemiação poli- | 
tica, mas determinados candi- 
datos, que o dinheiro ou o pa- 
rentesco recomendam especial- 
mente. Os jornais do Maranhão 
estão repletos de tais fatos. 
Maior não poderia ser o escân- 
dalo. 

O que sucedeu no Maranhão, 
cumpre esclarecer, não depõe 
contra o sistema. A Justiça Elei- 
toral é ainda a melhor solução 
do problema e, mais, incompa- 
ràvelmente superior às outras. 
Mas, por isto mesmo, necessário 
se faz preservá-la da desmora- 
lização. Creio que ao Tribunal 
Superior. Eleitoral cabe a tare. 
fa. 


